
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA No 235/2018/GAB/SEJUDH

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
artigo 71, inciso II, da Constituição do Estado de Mato Grosso e,

RESOLVE:

Art. 1o - Retificar o artigo 2º da PORTARIA No 091/2018/GAB/SEJUDH, para que a delegação de Presidente da Comissão
de Especial de Licitação que trata o referido artigo passe a ser desempenhada pela servidora LENICE SILVA DOS
SANTOS BARBOSA a partir de 06/07/2018.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a partir de 06/07/2018, revogam-se as disposições em contrários.

Cuiabá - MT, 26 de dezembro de 2018.
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